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Prefácio

Apesar de sua proibição absoluta tanto pelo direito internacional quanto pelas leis da maioria – senão de todas – as jurisdições nacionais, a prática da tortura ainda persiste. Embora condenada publicamente, a tortura é praticada clandestinamente em muitos países. Com efeito, a tortura tipicamente é perpetrada pelos mesmos funcionários do Estado que são responsáveis por sustentar e aplicar a lei.


Os magistrados e promotores têm um papel crucial a desempenhar no combate à tortura. Em primeiro lugar, porque eles são de importância basilar na manutenção do estado de direito. Nada é mais prejudicial ao estado de direito do que a ilegalidade oficial, principalmente crimes praticados por funcionários do Estado. Em segundo lugar, porque quando um Estado pratica e deixa de prevenir a tortura, ele incorre em uma violação de suas obrigações assumidas nos termos do direito internacional. As pessoas responsáveis pela administração da justiça precisam estar atentas para o papel que lhes cabe no sentido de se evitar colocar o Estado nessa situação. Em terceiro lugar, porque, enquanto os poderes executivo e legislativo dos governos podem se ver tentados a ignorar o estado de direito e os direitos humanos em resposta a pressões públicas por maior segurança contra crimes comuns e – sobretudo após as atrocidades de 11 de setembro de 2001 – contra o terrorismo transnacional, o poder judiciário está em melhores condições de poupar a sociedade da armadilha de se permitir que o imediatismo e a celeridade de curto prazo comprometa a estabilidade institucional de longo prazo e os valores fundamentais da sociedade.


O combate à tortura exige que magistrados e promotores manejem com destreza tanto o escudo quanto a espada da lei. O escudo que eles devem proporcionar consiste em respeitar as salvaguardas nacionais e internacionais destinadas a proteger as pessoas que se encontram nas mãos dos responsáveis pela aplicação da lei, de modo a impedir que elas sejam submetidas a tortura e a maus tratos semelhantes e proibidos. A espada que eles devem brandir consiste em responsabilizar aqueles que perpetram tais atos pela violação da lei.


O presente manual apresenta os deveres e as responsabilidades dos juízes e promotores no sentido de prevenir e investigar atos de tortura, bem como outras formas de maus tratos, de modo a assegurar que as pessoas que cometem tais atos sejam levadas à justiça e que suas vítimas recebam a reparação cabível. O manual também oferece orientações, extraídas da melhor prática, sobre como a tortura pode ser combatida em nível processual.


Embora dirigido predominantemente a magistrados e promotores, o manual também pode ser utilizado como recurso de consulta e informação por advogados de defesa – que desempenham um papel central em julgamentos penais e representam um dos mais importantes baluartes contra a tortura e outras formas de maus tratos – em prol daqueles que se encontram privados de sua liberdade. Profissionais do direito bem informados e sensibilizados têm um papel indispensável a desempenhar na erradicação da tortura e o presente manual também tem por objetivo ajudá-los a desempenhar plenamente essa função.


Esta publicação deve ser vista como complementar ao Manual de Denúncia da Tortura do Centro de Direitos Humanos da Universidade de Essex, de autoria de Camille Giffard. A exemplo daquele manual, esta obra é fruto de um projeto apoiado e financiado pelo Ministério das Relações Exteriores do Reino Unido – FCO (Foreign and Commonwealth Office) no âmbito de um programa de combate à tortura, lançado inicialmente pelo Governo do Reino Unido em 1998. Como diretor do projeto e em nome da Universidade Essex, do seu Centro de Direitos Humanos e de todos aqueles que contribuíram para a consecução do projeto, agradeço profundamente o apoio recebido.

Professor Sir Nigel Rodley KBE

Centro de Direitos Humanos, Universidade de Essex, março de 2003
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Apresentar queixa
Registrar uma reclamação.

Apuração de fatos 
Realização de uma investigação com vistas à descoberta de fatos.

Artigo de tratado 
Termo usado em referência a partes específicas de um tratado.

Asilo 
O asilo é requerido por pessoas que não desejam retornar a um país, geralmente o seu país de origem, onde elas correm risco. Se concedido, permite que a pessoa permaneça em um país que não é o seu próprio. Pode ser de caráter temporário ou permanente.

Atores não-governamentais
Pessoas ou grupos privados que atuam independentemente das autoridades.

Autor do crime
Pessoa que praticou um ato criminoso.

Captura/ prisão
Ato de apreender ou prender uma pessoa pela suposta comissão de um crime ou pela determinação de uma autoridade.

Comunicação
Carta ou outra forma de apresentação que transmite informações a um órgão internacional. O termo muitas vezes é usado no âmbito da ONU em referência a requerimentos ou solicitações nos termos de um procedimento de queixa individual. A pessoa que redige um comunicado muitas vezes é denominada autor da comunicação.

Corroboração 
Prova ou evidência que respalda ou confirma a veracidade de uma denúncia ou alegação.

Crimes contra a humanidade 
Atos graves, tais como tortura, perpetrados como parte de um ataque generalizado ou sistemático contra uma população civil, independentemente de serem ou não cometidos durante um conflito armado.

Crimes de guerra 
Violações graves das Convenções de Genebra de 1949, cometidas no decorrer de um conflito armado contra pessoas ou propriedades protegidas pelas Convenções, bem como outras violações penais das regras de guerra.

Declaração 
Uma resolução particularmente formal, geralmente emitida pela Assembléia Geral das Nações Unidas, que, como tal, não é legalmente vinculante, porém estabelece padrões que os Estados se comprometem a respeitar.

Denúncia (de tortura) 
Denúncia ou alegação (ainda não comprovada nem refutada) de que ocorreu um incidente de tortura.

Deportação 
Expulsão de um país.

Derrogar 
Suspender ou limitar temporariamente

Detenção 
Privar uma pessoa de liberdade pessoal, exceto se em decorrência de condenação pela prática de um crime.

Detenção incomunicável
Ser uma pessoa mantida pelas autoridades sem ter permissão para fazer qualquer contato com o mundo externo.

Direito interno ou sistema legal
Direito nacional ou sistema legal de um Estado; direito, leis ou sistema legal específicos de um determinado país.

Entrada em vigor (de um tratado)
Momento em que as obrigações do tratado começam a se aplicar.

Execução (de obrigações) 
Tornar as obrigações efetivas; assegurar que sejam respeitadas.

Implementação (de obrigações)
Modo pelo qual as obrigações são executadas ou respeitadas, ou medidas destinadas à sua consecução.

Impunidade 
Capacidade de evitar punição por comportamento ilegal ou indesejável.

Indiciamento/ acusação penal
Notificação oficial dada a uma pessoa pelas autoridades competentes de que ela é acusada de haver cometido um crime.

Instrumento 
Termo genérico referente a documentos do direito internacional, quer sejam legalmente vinculantes ou não.
Jurisdição (de um Estado) 
Área ou pessoa sobre a qual um Estado exerce sua autoridade.

Jurisdição

(de um órgão judicial) 
Matérias que se inserem na jurisdição de um órgão judicial ou semijudicial são aquelas que tal órgão tem autoridade para examinar.

Legalmente vinculante
Se algo é legalmente vinculante para um Estado, isso significa que o Estado é obrigado a atuar em conformidade com tal coisa, e que pode haver conseqüências jurídicas caso não o faça.

Licença 
Permissão.

Litígio 
Processo de ajuizar e apresentar um caso perante um tribunal.

Mandato
Poderes autorizados de um mecanismo – o documento que explica o que o mecanismo tem autoridade para fazer.

Medidas provisórias 
Medidas de caráter temporário que podem ser solicitadas por um órgão judicial ou semi-judicial antes de este concluir sua consideração de um caso, a fim de evitar dano irreparável.

Mérito 
O estágio de um procedimento de queixa individual em que o órgão judicial, ou semijudicial, examina os fatos de um processo e decide se ocorreu uma violação.

Monitoramento 
Busca e recebimento de informação para fins de elaboração de um relatório sobre uma matéria ou situação.

Observações 
Comentários, avaliação.

Órgão de tratado
Órgão estabelecido por um tratado.

Órgão intergovernamental 
Órgão ou organização composto de representantes do Governo de mais de um país.

Órgão supervisor 
Órgão constituído para supervisionar a forma pela qual os Estados implementam suas obrigações assumidas nos termos de um tratado.

Parte (de um tratado) 
Estado que concordou em vincular-se ou obrigar-se a um tratado.

Petição 
Solicitação de ação, e.g. solicitação para que uma matéria seja investigada.

Procedimento judicial 
Procedimento perante um órgão judicial.
Procedimento semijudicial
Procedimento perante um órgão que considera casos de modo semelhante a um órgão judicial, mas que não é composto por juízes e cujas decisões não são, por si só, legalmente vinculantes.

Queixa individual 
Queixa relativa a um conjunto de fatos específicos que afetam uma pessoa ou pessoas.

Ratificação 
Processo pelo qual um Estado concorda em se obrigar às disposições de um tratado.

Reclamante 
Pessoa que apresenta uma queixa ou reclamação nos termos de um procedimento de queixa individual.

Recomendação
Conduta ou ações sugeridas. As recomendações não têm caráter legalmente vinculante.

Regras de procedimento 
As regras pormenorizadas que um órgão judicial ou semijudicial adota, estabelecendo o modo como se darão os procedimentos perante tal órgão.

Relato Amicus curiae 
Apresentação, por uma pessoa que não é parte de um processo judicial, destinada a informar o órgão judicial sobre uma matéria específica relativa ao processo.

Reparação 
Medidas destinadas a reparar dano causado, e.g., indenização.

Requerente 
Pessoa que faz uma solicitação nos termos de um procedimento de queixa individual.

Requerimento 
Carta ou outra forma de apresentação que solicita que um órgão judicial considere um caso nos termos de um procedimento de queixa individual.

Reserva 
Quando concorda em obrigar-se às disposições de um tratado, um Estado pode registrar uma reserva: uma declaração destinada a modificar, de alguma forma, as obrigações por ele assumidas nos termos do tratado.

Resolução 
Decisão oficial de um órgão internacional, freqüentemente adotada mediante votação. Geralmente é uma recomendação e, portanto, não é legalmente vinculante.

Responsabilidade do Estado
Obrigação que cabe a um Estado e pela qual este pode ser responsabilizado conforme previsto no direito internacional.

Sanção 
Penalidade imposta pelo fato de um Estado deixar de respeitar as suas obrigações legais.

Sentença judicial 
Decisão de caráter legalmente vinculante na qual um tribunal expressa suas conclusões em um determinado processo.

Transmissão

(de uma denúncia)
Envio da denúncia, e.g., ao Estado em questão.

Tratado 
Documento do direito internacional que estipula obrigações legalmente vinculantes para os Estados.

Violação (de obrigações) 
Fato de um Estado deixar de respeitar suas obrigações assumidas nos termos do direito internacional.

Violações graves 

dos direitos humanos
Violações de direitos humanos particularmente graves, tais como tortura ou extermínio.
Introdução

__________________________________________________________________

A quem se destina o presente manual?

0.1

O presente manual foi escrito para servir de fonte de informação para magistrados e promotores de todo o mundo, a fim de ajudá-los na tarefa de prevenir e investigar atos de tortura. Elaborado com base nas normas internacionais sobre a matéria, o manual também contém listas de verificação de boas práticas e orientações que deveriam ser aplicáveis em qualquer sistema jurídico. Dada a diferença existente entre os sistemas jurídicos, as regras probatórias e os métodos de procedimento vigentes nos diferentes países, não seria possível produzir um livro de referência jurídica pormenorizado que fosse universalmente aplicável em todas as jurisdições. O presente manual tem por objetivo fornecer um guia prático para magistrados e promotores cujas decisões poderão, em muitos casos, ter um impacto direto sobre o problema da tortura e outras formas proibidas de maus tratos.

0.2

A tortura é prática absolutamente proibida pelo direito internacional e não pode ser justificada em quaisquer circunstâncias. As Nações Unidas (ONU) condenaram a tortura como a negação dos propósitos de sua Carta e como violação dos direitos humanos e das liberdades fundamentais proclamadas na Declaração Universal dos Direitos Humanos. A tortura também é proibida pela maioria dos sistemas jurídicos nacionais. Mesmo nos países em que o direito nacional não prevê especificamente o crime de tortura, geralmente há outras leis pelas quais os autores de tal crime podem ser responsabilizados. Apesar disso, os atos de tortura e de maus tratos continuam sendo prática generalizada em todo o mundo.

0.3

A prevenção da tortura e de outras formas de maus tratos é primordialmente um ato de vontade política e profissional e a responsabilidade de combater tais atos se estende a todas a todas as pessoas investidas de autoridade na sociedade. Os magistrados e promotores, dado seu papel na sustentação do estado de direito, têm uma responsabilidade particularmente importante no sentido de ajudar a prevenir atos de tortura e de maus tratos mediante a pronta e eficaz investigação de tais atos, a instauração de processo judicial e a punição dos responsáveis, bem como proporcionando reparação às vítimas. A prevenção e a investigação de supostos atos de tortura suscita problemas específicos para magistrados e promotores, bem como para a administração da justiça, uma vez que o crime geralmente é cometido pelos mesmos servidores públicos que geralmente são responsáveis por sustentar e aplicar a lei. Isso dificulta a tarefa de lidar com o problema da tortura mais do que com outros crimes. No entanto, os magistrados e promotores têm o dever legal de assegurar que a integridade de sua profissão e a justiça que eles representam não sejam comprometidas pela tolerância continuada da tortura ou de outras formas de maus tratos.

0.4

Além de considerar as salvaguardas específicas pormenorizadas no presente manual, é importante que todas as pessoas investidas de autoridade – principalmente aquelas responsáveis pela aplicação da lei e pela administração da justiça – condenem publicamente a tortura em todas as suas formas sempre que ela ocorrer. Essas pessoas devem deixar claro que os responsáveis pela prática de atos de tortura e as pessoas encarregadas dos locais de detenção quando tais abusos são cometidos serão pessoalmente responsabilizadas por essas violações.

0.5

A tortura e outras formas de maus tratos podem ocorrer em praticamente qualquer local. As pessoas se encontram particularmente em situação de risco quando estão privadas de sua liberdade, mantidas em regime de detenção provisória ou sujeitas a interrogatório. O maior risco se dá na primeira fase de prisão e detenção, antes de a pessoa ter acesso a um advogado ou de comparecer a um tribunal. As pessoas mantidas sob detenção incomunicável – sem acesso a qualquer pessoa do mundo externo – são particularmente vulneráveis.

0.6 Os magistrados e promotores têm a responsabilidade de assegurar que não sejam, eles mesmos, coniventes com atos de tortura no desempenho de suas funções oficiais, quer involuntariamente, quer de outro modo. Em alguns sistemas jurídicos, os promotores podem participar diretamente de interrogatórios nos quais são usados métodos coercitivos para se extraírem confissões e informações. Em algumas situações, os promotores podem recorrer a informações ou confissões na investigação de casos sem estarem, eles mesmos, satisfeitos de que tais confissões e informações não foram obtidas por meios coercitivos.

0.7

Às vezes, magistrados e promotores deixam de assegurar a aplicação das leis e dos procedimentos destinados a proteger as pessoas detidas e a prevenir atos de tortura e outras formas de maus tratos. Também é possível que deixem de exigir que uma pessoa que faz uma declaração ou confissão não o faça em sua presença; podem deixar de explorar sinais de agressão física ou mental em um detento que comparece perante o tribunal; devolver um detento para a custódia de agentes de execução da lei nos casos em que há razão para crer que o detento sofrerá maus tratos; deixar de reagir a sinais que indicam que uma pessoa pode ter sido maltratada, mesmo na ausência de uma queixa formal; deixar de levar as queixas de maus tratos suficientemente a sério; deixar de investigar alegações ou denúncias destinadas a instaurar processo judicial contra os autores; e deixar de exercer seus poderes de realizar inspeções cabais dos locais de detenção.

0.8

Os magistrados e promotores também podem, de modo inverso, exercer seus poderes para prevenir e investigar atos de tortura. Eles podem exigir que um suspeito compareça perante o tribunal na primeira oportunidade possível e verificar que a pessoa está sendo tratada adequadamente. Nos casos em que têm discrição para tanto, poderão interpretar em que medida se mantém o equilíbrio das provas relativas a alegações denúncias de tortura e a admissibilidade de provas obtidas mediante tortura, de modo a dissuadir os agentes de execução da lei, funcionários do judiciário, bem como aqueles encarregados dos locais de detenção, de praticarem, ou permitirem que outros pratiquem, atos de tortura ou outras formas de maus tratos. Eles também podem permanecer atentos para todas as possibilidades de que seus próprios tribunais ou cortes não se conformem às mais elevadas normas possíveis com relação à prevenção e investigação da tortura.

0.9

Embora o direito internacional estabeleça um padrão mínimo básico, também há exemplos de diferentes países que podem ser utilizados para a elaboração de normas de boa prática. Os estudos de caso contidos neste manual, que representam apenas uma breve visão panorâmica de casos de todo o mundo, têm por objetivo ilustrar o modo como magistrados e promotores têm procurado combater a tortura em suas próprias jurisdições nacionais.

Como usar o presente manual

0.10

O primeiro capítulo deste manual descreve, de maneira sucinta, a proibição da tortura no direito internacional e as obrigações que emanam dessa proibição. Também se refere a alguns dos mecanismos internacionais de supervisão existentes. O segundo capítulo apresenta as salvaguardas disponíveis para que as pessoas privadas de sua liberdade não sejam sujeitas à tortura ou a outras formas de maus tratos. Inclui tanto normas de tratados quanto outras normas aplicáveis, bem como instrumentos regionais e universais. Juntamente com a jurisprudência estabelecida e relatórios de órgãos e instituições internacionais de monitoramento, essas referências proporcionam uma importante fonte de informações jurídicas que pode ajudar a informar magistrados e promotores que atuam na esfera nacional.

0.11

O terceiro capítulo descreve o papel dos magistrados e promotores no sentido de assegurar que todas essas normas sejam sustentadas na prática. Inclui listas de salvaguardas aplicáveis a pessoas privadas de liberdade e orientação sobre como realizar inspeções de locais de detenção. Também considera o papel de juízes e promotores quando existe a alegação de que as provas apresentadas em um julgamento criminal foram obtidas mediante tortura ou outras formas de maus tratos. O dever positivo de proteger uma pessoa que possa estar exposta ao risco de tortura em outros países – no contexto de deportação, processos de extradição ou pedidos de asilo – também é discutido sucintamente.

0.12

O quarto capítulo explica como as pessoas responsáveis pela investigação de atos de tortura devem reagir a denúncias e coletar provas relativas a atos de tortura. Discute quem deve realizar tais investigações e os princípios gerais que as regem. Também oferece orientação sobre como tomar o depoimento de vítimas, testemunhas e suspeitos, e como proteger testemunhas durante a investigação e o julgamento de pessoas suspeitas de haver cometido tortura.

0.13

O quinto capítulo diz respeito à instauração de processo judicial contra pessoas envolvidas em atos de tortura ou outras formas de maus tratos. Discute a definição legal de tortura e outros crimes de maus tratos, quem deve ser responsabilizado por tais crimes e como os autores do crime podem ser identificados e processados judicialmente. Também são discutidas brevemente as questões de jurisdição universal, anistias, punição e reparação.

0.14

Os textos de alguns instrumentos internacionais constam como apêndices ao presente manual. Também foi incluída uma tabela informando o atual status de ratificação dos principais tratados de direitos humanos.
